
MENSAGEM N° 18

BONITO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores (as),

DE, 29 DE MAIO DE 2025.

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa de Leis o anexo

Projeto de Lei de Iniciativa do Poder Executivo, que "DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DIREITOS DA PESSOA IDOSA, E DO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

Conforme previsto na Constituição Federal de 1988, em seu art. 230, a família, a

sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua

participação na comunidade, defendendo sua dignidade e seu bem-estar, garantindo-lhes o
direito à vida.

O artigo 2° da Lei Federal nº 10.741, de 2003, denominada Estatuto do Idoso, prevê

que o idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana,

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se, por lei ou por
outros meios, todas as oportunidades e facilidades para preservação de sua saúde física.
mental e de sua dignidade.

O referido Projeto busca a adequação de uma legislação especifica para esse público,
que precisa estar em conformidade com a Legislação Federal, abrangendo a adequação do
conselho municipal dos direitos da pessoa idosa, bem como, do fundo municipal para
arrecadar verbas para investimentos em serviços, programas e projetos relevantes para os

nossos idosos, fundamentalmente alicerçada na Lei Federal nº 8.842, de 04 de julho de 1994

e Lei Federal n° 10.741, de 1° de outubro de 2003 (Estatuto de Idoso) e Constituição Federal.

Diante do exposto, certo da importância do projeto de lei, solicito que seja apreciado
por essa Casa Legislativa e sua posterior aprovagão, sendo que, na oportunidade, reitero os

meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente.

JOSMAIL RODRIGUES
Prefeito Mumicipal
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BONITO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

PROJETO DE LEI S/ 2025 DE, 29 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DIREITOS

DA PESSOA IDOSA, E DO FUNDO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso

das atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município de
Bonito, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° A Política Municipal Da Pessoa Idosa reger-se-á pelos seguintes princípios:
I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar à pessoa idosa todos os

direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua

dignidade, bem-estar e o direito à vida;

II - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade emm geral, devendo ser

objeto de conhecimento e informação para todos;

III - a pessoa idosa não deve sofrer discriminação de qualquer natureza;
IV - a pessoa idosa deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a

serem efetivadas através desta política; e

V - as diferenças econômicas, sociais e culturais devem ser observadas pelo poder
público e pela comunidade, na aplicação desta lei.

Art. 2° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, criado nesta

Lei, executar as propostas da Política Municipal da pessoa idosa.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Art. 3° Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, órgão
colegiado permanente, paritário, de caráter deliberativo, supervisor, controlador e
fiscalizador das políticas e ações voltadas para a pessoa idosa no âmbito do Município de
Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, vinculado à Secretaria Municipal responsável pela
coordenação da Política Municipal Da Pessoa Idosa.

Art. 4° O Conselho tem por finalidade assegurar à pessoa idosa a liberdade, 0
respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais
e sociais, criando condições para promover sua integração e participação efetiva na
sociedade, de conformidade ao determinado na Lei Federal n° 10.741, de 1º de outubro de
2003 (Estatuto Da Pessoa Idosa).

Art. 5° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:
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